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Pró Reitoria de Administração  
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 Edital  

Pregão Eletrônico SRP nº 44/2023 
Data de abertura: 26/09/2023 às 09:00 hs 
no sítio www.comprasnet.gov.br 

Processo nº 23074.048215/2023-
93 

SRP? 

☒Sim ☐ Não 

Exclusiva ME/EPP? 

☐  Sim ☒ Não 

Reserva de quota 

ME/EPP? 

Sim ☒ ☐ Não 
 

Objeto: contratação de solução de 
tecnologia da informação e comunicação  

Decreto 7.174? 

☐Sim ☒ Não 

Margem de preferência? 

☐Sim ☒ Não 

Valor total estimado 
R$ 160.810,68  

Vistoria? 

☐Obrigatória ☐ 

Facultativa☒ Não 
se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐Sim x Não 

Prazo para envio da proposta/documentação: 
Até 2 (duas) horas após a convocação 

realizada pelo Pregoeiro. 

Pedidos de esclarecimentos 

Até 21/09/2023 para o 
endereço 
compras_cpl@pra.ufpb.br 

Impugnações 

Até 21/09/2023 para o 

endereço compras_cpl@pra.ufpb.br 

Documentação de habilitação (Veja Item 9) 

Requisitos básicos e específicos: 

1. Proposta e Especif icação do 
serviço detalhado; 

2. Sicaf  ou documentos equivalentes 
3. Certidão CNJ 
4. Certidão Portal Transparência 
5. Certidão CNDT 

6. Certidão Negativa Inidôneos TCU 
7. Certidão Negativa de 

Falência e Concordata 

Requisitos específicos 

1. Atestados 

Adjudicação: vencedoras dos respectivos itens 
Local de entrega: Campus I e outro Campi conforme costa termo de referência – localizado na Cidade 
Universitária, Campus I, João Pessoa/PB. Horário: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta- 

feira 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da UFPB pelo endereço www.comprasnet.gov.br, selecionando as 
opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “153065”. O edital e outros anexos estão 
disponíveis para download no Comprasnet e também no endereço http://www.pra.ufpb.br, opção Assuntos> 
Pregões. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 44/2023 

 

                                        (Processo Administrativo n.° 23074.070606/2023-40) 

 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal da Paraíba,  

por meio da Comissão Permanente de Licitação, Pró-Reitoria de Administração, sediada no Prédio da 

Reitoria, 2º Andar S/N – Cidade Universitária – João Pessoa – PB, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  

da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

 

Data da sessão: 26 de setembro 2023 

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário  

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de solução de tecnologia da informação e comunicação de 91 (noventa e um) certificados 

digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, e-CPF, sem fornecimento de dispositivo físico de 

armazenamento e 37 (trinta e sete) certificados digitais do tipo A3, padrão ICP -Brasil, e -

CPF, com fornecimento de token criptográfico para armazenamento do certificado ,  

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,  

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências  

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.2 A licitação será realizada em 2 itens. 
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2  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais  

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços  

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo  

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados  cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como para bens 

e serviços produzidos no país e bens produzidos de acordo com processo 

produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do 

Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/


 

 

 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:  

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.  

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,  

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 

16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.5.1. A adjudicação é por item 

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,  

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,  

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

4.6.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 



 

 

 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.6.8  que a solução é fornecida por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 

dos critérios de preferência. 

4.6.9.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública,  

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.  

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,  

dos seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca/modelo 



 

 

 

6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento da solução, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;  

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los ,  

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento do 

quanto demandado e executado, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,  

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos 

do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,  

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.  

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais  

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de fornecer a solução nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 



 

 

 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas ;  

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias  

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;  

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,  

na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos;  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois  

minutos do período de duração da sessão pública.  



 

 

 

7.11.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois  

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.12.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13.  Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identif icação do licitante.  

7.16.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,  

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18.  O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,  

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.22.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação  

automática para tanto. 

7.23.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25.  Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991,  

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos 

seguintes termos: 



 

 

 

7.25.1.  Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno 

porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 

7.25.1.1.   bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 

Processo Produtivo Básico (PPB), na forma def inida pelo Poder Executivo Federal;   

7.25.1.2.  bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

7.25.1.3.  bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma def inida pelo Poder 

Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei 

nº 8.248, de 1991. 

7.25.2.  Os licitantes classif icados que estejam enquadrados no item 7.25.1.1, na ordem de 

classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance 

para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor 

do certame. 

7.25.3.  Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.25.1.1, por qualquer motivo, 

serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 7.25.1.2,  

na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência,  

aplicando-se a mesma regra para o item 7.25.1.3 caso esse direito não seja exercido. 

7.25.4.  As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 

fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação. 

7.26.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances f inais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.27.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando -se a preferência,  

sucessivamente, ao objeto executado: 

7.27.1.1.  por empresas brasileiras;  

7.27.1.2.  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.27.1.3.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

7.28.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.29.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das prevista deste Edital.. 

7.29.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos  

demais licitantes. 

7.29.2.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classif icado que, no prazo de 2 (duas) horas 

[mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à conf irmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29.3.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  



 

 

 

7.30.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) hs, contado da solicitação do Pregoeiro, com os 

respectivos valores adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII -A 

da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;  

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

8.5.4.1.1.  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 

da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 

de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 



 

 

 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas (2) hs, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo  

8.9.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado.  

8.10.  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

8.11.   O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;  

8.12.   Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não 

haja majoração do preço. 

8.12.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.12.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.13.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da solução ou da área especializada no objeto.  

8.14.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.15.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.16.  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,  

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.17.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

8 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 



 

 

 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.1.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2.  O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,  

por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),  

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,  

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas (2) horas, sob 

pena de inabilitação.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos  

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,  

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8.  Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.7.Art. 20-A. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, para participarem 
dos procedimentos de licitação, dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos, 
poderão se cadastrar no Sicaf, mediante código identificador específico fornecido pelo 

sistema, observadas as seguintes condições: (Incluído pela IN nº 10, de 2020) 

 

I - os documentos exigidos para os níveis cadastrais de que 



 

 

 

trata o art. 6° poderão ser atendidos mediante documentos  
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre; 
(Redação dada pela IN nº 107, de 2020) 

 

II - para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro 

de preços, os documentos de que trata o inciso I deverão ser 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados  
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas; e (Redação dada pela IN nº 107, de 2020) 

 

III - deverão ter representante legal no Brasil com poderes  
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente. (Redação dada pela IN nº 107, de 2020) §1° No 

caso de inexistência de documentos equivalentes para os 
níveis cadastrais de que trata o inciso I, o responsável 
deverá declarar a situação em campo próprio no 

Sicaf.(Incluído pela IN nº 10, de 2020) 

 

§2° A solicitação do código de acesso de que trata o caput 
deverá se dar nos termos do disposto no Manual do Sicaf, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal.  

(Incluído pela IN nº 10, de 2020); 
 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,  

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual OU municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual OU Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais OU municipais  

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 



 

 

 

de declaração da Fazenda Estadual OU Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

 

9.10.   Qualificação Econômico-Financeira:  

 

9.10.1.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

9.10.2.  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1.  no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.2.  é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.3.  comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),  

deverão comprovar patrimônio líquido de 10%(dez) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

9.11.  Qualificação Técnica:  

 

9.11.1.  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

9.11.1.1.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, 

os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com 

as seguintes características mínimas: 

9.11.1.2.  Emissão de Atestado de Qualificação Técnica com 

descrição e quantidade do que foi entregue. 

9.11.1.3.  Atestado com assinatura legível e 

endereço, telefone e e-mail de quem o emitiu. 



 

 

 

 

9.11.2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.11.3.  Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante  

9.11.4.  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 

5, de 2017.   

9.11.5.  Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII -A da 

IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.6.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII -A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

9.12.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os  

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.13.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.13.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.14.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.15.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.16.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.17.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 



 

 

 

9.18.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.19.  O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

9.19.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

9.20.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10.    

11.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2 (duas horas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

11.1.1.  ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

11.1.2.  apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 

instrumento convocatório. Quando for o caso;  

11.1.3.  conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  

vencedor, para fins de pagamento.  

11.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

11.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.3.   Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

11.3.1.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11.4.    A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  



 

 

 

11.5.    A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

11.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

12.  DOS RECURSOS 

12.1.  O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá 

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

12.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,  

fundamentadamente. 

12.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

12.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

12.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

13.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 



 

 

 

13.2.2.  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais  

atualizados. 

14.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

15.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

16.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1.  Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias,  

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

16.2.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,  

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3.  O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

16.4.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais  

condições. 

16.4.1.  Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem fornecer a solução com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;  

 

17.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

17.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

17.2.  O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,  

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim 



 

 

 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ...... 

(.....) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico.  

17.2.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,  

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.   

17.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:   

17.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

17.3.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

17.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.   

17.4.  O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual 

17.5.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,  

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,  

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

18. DA NOTA DE EMPENHO 

18.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, durante a validade da Ata de Registro de Preços será emitida 

a Nota de Empenho 

18.1.1.  A contratação será formalizada por meio de contrato quando:  

atingir o valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);  

o objeto não for para entrega imediata e integral; e 

independentemente do valor, a contratação implicar obrigação 

futura, inclusive assistência técnica. (ACRÉSCIMO) 

18.2.  O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

18.2.1 A Administração encaminhará um e-mail para a 

Adjudicatária informando as instruçõe s para o acesso ao nosso Portal 

do Fornecedor. Este Portal faz parte do SIPAC (Sistema Integrado de 

Patrimônio, Administração e Contratos). Quando a UFPB emitir uma nota 

de empenho, o fornecedor receberá automaticamente em seu e-mail 

uma notificação avisando que existe uma nota de empenho disponív e l  

no Portal do Fornecedor para que seja aceito no prazo de 3 (três) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  



 

 

 

17.2.2. Se a Administração não obtiver êxito na comunicação por 

meio eletrônico, fará comunicação mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) 

18.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993 

18.3.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas 

no edital e seus anexos; 

18.3.3.  a contratada reconhece que as hipótese s de rescisão são aque las 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

18.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses , prorrogáve l 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,  

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1.  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

18.5.2.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias  

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

18.6.  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

18.7.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  



 

 

 

20.  DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1.  O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação 

do objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com base nos 

níveis mínimos de serviço/níveis de qualidade definidos, estão previstos no Termo de Referência. 

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1.  As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada e do 

órgão gerenciadores da ata de registro de preços são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22.  DO PAGAMENTO 

22.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

22.1.1.  É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 

este Edital.  

23.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

23.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,  

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

23.1.2.  não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

23.1.3.  apresentar documentação falsa; 

23.1.4.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

23.1.5.  ensejar o retardamento da execução do objeto;  

23.1.6.  não mantiver a proposta; 

23.1.7.  cometer fraude fiscal; 

23.1.8.  comportar-se de modo inidôneo; 

23.2.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,  

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

23.3.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

23.4.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não 

houver disposição específica no Termo de Referência, às seguintes sanções: 

23.4.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

23.4.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.4.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4.  Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 



 

 

 

23.4.4.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 

Edital. 

23.4.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

23.6.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administ rativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

23.7.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

23.8.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a parti cipação 

de agente público.  

23.9.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,  

conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.10.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,  

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei  nº 

9.784, de 1999. 

23.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

23.12.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

23.13.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

24.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

24.1.  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.  

24.2.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado.  

24.3.  Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

24.4.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.  



 

 

 

25.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,  

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

2.1.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail 

compras_cpl@pra.ufpb.br. 

25.2.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois (2) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

25.3.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

25.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

25.5.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois (2) dias 

úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos  

25.6.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

25.6.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

25.7.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  

26.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

26.5.   A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

26.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

26.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

mailto:compras_cpl@pra.ufpb.br
mailto:compras_cpl@pra.ufpb.br


 

 

 

26.9.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais  

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço  

eletrônico www.comprasnet.com.br e 

 http://www.pra.ufpb.br/pra/contents/menu/assuntos/pregoes- por-ano. Os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados em versão 

eletrônica, cuja solicitação deverá ser feita através do e-mail compras_cpl@pra.ufpb.br pelo 

responsável pela empresa 

26.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

26.12.1. ANEXO I - Termo de Referência – Apêndice ETP/IMR 

26.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.  

26.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

........................................... , ......... de ................................. de 20..... 

Assinatura da autoridade competente 

http://www.comprasnet.com.br/
http://www.pra.ufpb.br/pra/contents/menu/assuntos/pregoes-
mailto:compras_cpl@pra.ufpb.br
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TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO 
 

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Contratação de 91 (noventa e um) certificados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, e-

CPF, sem fornecimento de dispositivo físico de armazenamento e 37 (vinte e nove) cer-

tificados digitais do tipo A3, padrão ICP -Brasil, e -CPF, com fornecimento de token crip-

tográfico para armazenamento do certificado, conforme condições, quantidades e exigên-

cias estabelecidas neste instrumento; 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de solução de ti para a certifica-

ção digital. 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela abaixo. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Uni-

tário1; 

1.5 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 

8.666, de 1993, já que o objeto da contratação é essencial e sua necessidade é contínua; 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

 
1 O regime de execução por preço unitário foi escolhido  tendo em vista que os serviços objeto da contratação são men-

suráveis em quantidade e podem ser mensurados também por unidades de medida, cujo valor total do contrato é o resul-

tante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Portanto, é especialmente apli-

cável ao contrato objeto desta licitação, já  que podem ser divididos em unidades autônomas independentes que compõem 

o objeto integral pretendido pela Administra ção. 



2.1 A certificação digital oferece aos usuários as garantias de autenticidade do emissor e 

do receptor da transação ou do documento, integridade dos dados contidos na tran-

sação ou no documento e confidencialidade entre as partes. Para acessar diversos 

sistemas estruturantes do governo, os servidores  da Universidade Federal da Paraíba 

utilizam a certificação digital, portanto, torna-se fundamental a  contratação de em-

presa especializada para eventual prestação de serviços de emissão de certificados  

digitais do tipo A3, e-CPF, padrão ICP-Brasil, sem fornecimento de dispositivo físico 

de armazenamento - renovação e de emissão de certificados digitais do tipo A3, e-

CPF e e-CNPJ, padrão ICP-Brasil, com  fornecimento de Token criptográfico para 

armazenamento do Certificado, com validade por 3 anos. 

2.2 Por suas especificidades, o Certificado Digital Tipo A3, padrão ICP-Brasil atende à 

demanda apresentada. 

2.3 Não há necessidade de outras contratações em paralelo para que a solução de TIC 

funcione, sendo certo que o ambiente da UFPB possui capacidade de viabilizar a 

execução do software conforme informado no Documento de Formalização da De-

manda. 

2.4 Por fim, importante esclarecer que o serviço em comento é essencial e necessário a 

sua continuidade, podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses nos 

termos do art. 57, IV da Lei 8.666/93. 

2.5 Bens e serviços que compõem a solução 

Id. Descrição do Bem ou Serviço Código 

CATSER 

Quantidad

e 

Unidade 

1 Certificado digital do tipo A3, 
padrão ICP-Brasil, e-CPF, sem 
fornecimento de dispositivo 

físico de armazenamento 

27219 91 Unidade 

2 Certificado digital do tipo A3, 
padrão ICP-Brasil, e-CPF, 

com fornecimento de TOKEN 
criptográfico para 

armazenamento do certificado  

27189 37 Unidade 

OBSERVAÇÃO: O PAGAMENTO SERÁ POR AQUISIÇÃO – INSEIROD A QUANTIDADE DE 08 

UNIDADES DO ITEM 01 E 08 UNIDADES DO ITEM 02 PARA A UASG 153066 

 

 

3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 



 
3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

3.1.1 A contratação é relevante, tendo em vista a necessidade de prover certificação digital, no 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL aos servidores da 

Universidade Federal da Paraíba que acessam sistemas eletrônicos estruturantes que ne-

cessitam de certificado digital para autenticação dos usuários, bem como a demanda exis-

tente para acesso aos sistemas estruturantes do Governo Federal, possibilitando que o tra-

balho administrativo possa ser desempenhado com mais qualidade e eficiência. 

3.1.2 O Certificado digital é um documento eletrônico que identifica pessoas, computadores e 

empresas no mundo digital, provando sua identidade e permitindo acessar serviços on-line 

com a garantia de autenticidade, integridade e não repúdio. A autenticidade garante que o 

autor do documento é a pessoa identificada no certificado utilizado na assinatura. A inte-

gridade garante que o documento não foi alterado após o envio. O não repúdio impede que 

o autor do documento conteste a sua validade negando sua autoria. 

3.1.3 Na prática, o certificado digital ICP-Brasil funciona como uma identidade virtual que per-

mite a identificação segura e inequívoca do autor de uma mensagem ou transação feita em 

meios eletrônicos, como a web. Esse documento eletrônico é gerado e assinado por uma 

terceira parte confiável, ou seja, uma Autoridade Certificadora (AC) que, seguindo regras 

estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, associa uma entidade (pessoa, processo, 

servidor) a um par de chaves criptográficas. Os certificados contêm os dados de seu titular 

conforme detalhado na Política de Segurança de cada Autoridade Certificadora. O uso do 

certificado ICP-Brasil garante validade jurídica, autenticidade, confidencialidade e integri-

dade às operações realizadas por meio dele em ambiente virtual. 

3.1.4 O quantitativo a ser contratado e a forma de contratação levou em consideração a quanti-

dade de servidores e estagiários, bem como a quantidade de ilhas de trabalho conforme se 

constata no Documento de Formalização da Demanda. 

3.1.5 Destaca-se que solução de TIC encontrada é a mais condizente com a necessidade da 

UFPB 

 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 
3.2.1 A UFPB tem competência técnica para avaliar qual melhor solução para atender suas 

finalidades, com o respaldo da STI/UFPB, sendo certo que a avaliação das ferramentas 

que melhor auxiliem na excelência no cumprimento de suas atribuições é o objeto requi-

sitado, e que o presente processo está devidamente fundamentado, inclusive seguindo às 

orientações contempladas no PDTI, que, por sua vez, baseia-se na Estratégia de Gover-

nança Digital da Administração Pública Federal (Portaria Nº 68, de 07 de março de 2016).  



3.2.2 Há também Relação entre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 

e os objetivos estratégicos e necessidades corporativas da UFPB, bem como seu alinha-

mento ao PDTIC. 

3.2.3 Verifica-se conforme determina a IN 01/2019, Ministério da Economia/Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital, que a 

contratação é a mais adequada e a escolha tem viés técnico, tanto no que tange à finali-

dade principal do serviço como no que tange a solução de tecnologia da informação mais 

adequada, com parecer técnico do STI/UFPB, e autorização de contratação do CGTI de 

acordo com o que preceitua o PDTI desta instituição e plano anual de contratações 

(PGC). 

3.2.4 Foram pesquisados pelos setores competentes outros softwares conforme determina a por-

taria STI/MP nº 46/2016 e não. 

 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos Nome do documento <vigência> 

N1 
Objetivo Estratégico 5.3.5 do 
Plano Estratégico Institucional 
2019-2023 

PDI 2019-20232 

N2 
Objetivo Estratégico 5.3.6 do 
Plano Estratégico Institucional 
2019-2023 

PDI 2019-20233 

M1 Objetivo Estratégico 16.1 Estratégia de Governo Digital 2020-20224 
M2 Objetivo Estratégico 16.5 Estratégia de Governo Digital 2020-20225 

 
ALINHAMENTO AO PDTIC <2021-2024> 

ID  Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada 

DP 

11.01 

Diretrizes e Premissas para os Serviços M1 Prioritariamente, os serviços de TI devem ser 
desenvolvidos ou contratados para atender 
aos objetivos definidos no Plano Estratégico 
de TI vigente 

DP12.0
1 

Diretrizes e Premissas para os 
Contratos 

M2 Os contratos realizados com a STI, 
internos ou externos, devem ser 
padronizados, buscando a eficiência do 

processo de gestão dos contratos, 
inclusive contendo cláusulas que 

estabeleçam as penalidades pelo não 
cumprimento dos acordos estabelecidos 

 

ALINHAMENTO AO PAC 2023 

Item Descrição 

153065-120/2023 CERTIFICADO TOKEN 

153065-5/2022 Certificados Digitais 

 
2 http://www.proplan.ufpb.br/proplan/contents/documentos/pdi-old/pdi_2019-2023_posconsuni-1.pdf/@@down-

load/file/PDI_2019-2023_P%C3%B3sConsuni%20(1).pdf   
3 http://www.proplan.ufpb.br/proplan/contents/documentos/pdi-old/pdi_2019-2023_posconsuni-1.pdf/@@down-

load/file/PDI_2019-2023_P%C3%B3sConsuni%20(1).pdf   
4 https://www.gov.br/governodigital/pt-br/EGD2020/eficiente  
5 3 https://www.gov.br/governodigital/pt-br/EGD2020/eficiente  

http://www.proplan.ufpb.br/proplan/contents/documentos/pdi-old/pdi_2019-2023_posconsuni-1.pdf/@@download/file/PDI_2019-2023_P%25C
http://www.proplan.ufpb.br/proplan/contents/documentos/pdi-old/pdi_2019-2023_posconsuni-1.pdf/@@download/file/PDI_2019-2023_P%25C
http://www.proplan.ufpb.br/proplan/contents/documentos/pdi-old/pdi_2019-2023_posconsuni-1.pdf/@@download/file/PDI_2019-2023_P%25C
http://www.proplan.ufpb.br/proplan/contents/documentos/pdi-old/pdi_2019-2023_posconsuni-1.pdf/@@download/file/PDI_2019-2023_P%25C
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/EGD2020/eficiente
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/EGD2020/eficiente


 

 

3.3. Estimativa da demanda 
3.3.1 O quantitativo a ser contratado e a forma de contratação levou em consideração a quanti-

dade de servidores que precisam em suas atividades administrativas do uso de certificado 

digital, inclusive sendo solicitado no ciclo 2 através de IRP interna via SIPAC (26/2023) 

as quantidades estimadas que cada centro e/ou setor necessitam, conforme se constata no 

Documento de Formalização da Demanda. 

3.3.2 A contratação será estimada em 83 (oitenta e três) certificados digitais do tipo A3, padrão 

ICP-Brasil, e-CPF, sem fornecimento de dispositivo físico de armazenamento e 29 (vinte 

e nove) certificados digitais do tipo A3, padrão ICP -Brasil, e -CPF, com fornecimento de 

token criptográfico para armazenamento do certificado., conforme quantitativo levantado 

pela UFPB, através da IRP SIPAC, visto o que consta no Documento de Formalização da 

Demanda, bem como no Plano Anual de Contratações. 

3.3.3 Houve o levantamento por parte dos setores das necessidades deste serviço. 

 

3.4. Parcelamento da Solução de TIC 
 

3.4.1. No caso da contratação em apreço há o parcelamento do serviço apenas em dois itens que 

foram devidamente separados conforme determina as boas práticas de contratação, sendo 

a certificação digital sem o fornecimento do dispositivo físico e outra com fornecimento, 

não havendo outra possibilidade de parcelamento da solução, sendo em itens separados não 

havendo grupo. 

 

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 
3.5.1 Registro dos resultados e benefícios a serem alcançados com a contratação, conforme 

descrito no DOD e no Estudo Técnico Preliminar. 

3.5.2 Atendimento das necessidades administrativas e acadêmicas, visando alinhamento com 

a estratégia institucional. 

3.5.3 Utilização de ferramentas adequadas para a as atividades da UFPB, compatíveis com as 

ferramentas utilizadas no mercado. 

3.5.4 Software/drive com suporte e garantia de atualização tecnológica. 

 
 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

4.1. Requisitos de Negócio 
<Requisitos de negócio, que independem de características tecnológicas e que definem as 



necessidades e os aspectos funcionais da solução de TIC>. 

 

4.2. Requisitos de Capacitação 
<Requisitos de capacitação, que definem a necessidade de treinamento, o local a ser realizado, a carga 

horária, materiais didáticos, o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem ministrados, os perfis 
dos instrutores, dentre outros>. 

 

4.3. Requisitos Legais 

A presente contratação obedecerá, no que for pertinente, ao disposto nas seguintes 
legislações: 

4.3.1. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências; e legislação correlata às licitações. 

4.3.2. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências.  

4.3.3. Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.  

4.3.4. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de 
informática e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas 

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o 
controle direto ou indireto da União. 

4.3.5. Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei no 8.666/93, para 
estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal. 

4.3.6. Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014, que altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

4.3.7. Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, 

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais 
e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras 

no âmbito da administração pública federal. 

4.3.8. Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação 
de que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

4.3.9. Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e o Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, que dispõe sobre o 

Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP, do Poder 
Executivo Federal.  

4.3.10. Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que institui a Política Nacional de Segurança 



da Informação, dispõe sobre a governança da segurança da informação, e altera o Decreto 
nº 2.295, de 4 de agosto de 1997, que regulamenta o disposto no art. 24, caput, inciso IX, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos 

que possam comprometer a segurança nacional.  

4.3.11. Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

4.3.12. Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério 
da Economia, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - TIC, pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de 
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo 

Federal.  

4.3.13. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, Órgão: Ministério da 
Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria 
de Gestão, Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

4.3.14. Instrução Normativa nº 01 do ME, de 01 de janeiro de 2019, que dispõe sobre o Plano Anual 
de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e 
comunicações no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações. 

 

4.4. Requisitos de Tecnológicos 

4.4.1. Certificado: 

4.4.1.1. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil (em conformidade com a Resolução nº 123 do Comitê Gestor de 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, de 6 de julho de 2017). 

4.4.1.2. Nível: A3.  

4.4.1.3. Validade: 3 (três) anos, contados a partir da data de emissão do certificado.Todos os 
certificados deverão ser emitidos sob a hierarquia V2 (ajustar para V5). 

4.4.1.4. Tipo: e-CPF. 

4.4.1.5. Ser homologado e utilizado nos serviços eletrônicos da Receita Federal e dos principais 
Órgãos da Administração Pública Federal no processo de certificação digital brasileira, 
como Presidência da República, Ministério da Fazenda, da Economia, do Planejamento e 

da Defesa, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil, Justiça 
Federal, SERPRO, Correios entre outros.  

4.4.1.6. Atender a demanda de assinatura digital em sistemas estruturantes da Administração Pública 
Federal (SCDP, SIAFI, Siapenet, ComprasNet, Receita Federal). 

4.4.2.  Dispositivo Físico de armazenamento: 

4.4.2.1. Dispositivo Físico de armazenamento (token criptográfico), em modelo homologado 
conforme padrão ICP-Brasil e constante na lista de homologação atual disponível no site 



do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI). 

4.4.2.2. Validade: 3 (três) anos, contados a partir da data de emissão do certificado.  

4.4.2.3. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 (compatível com 3.0) ou 
superior. 

4.4.2.4. Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil. 

4.4.2.5. Seguir, no mínimo, as regras estabelecidas para o nível de segurança do padrão FIPS 140- 2. 

4.4.2.6. Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 32 
Kbytes.  

4.4.2.7. Utilizar algoritmo simétrico 3-DES ou AES, com chaves de, no mínimo, 128 bits para cifrar 
as chaves privadas armazenadas. 

4.4.2.8. Utilizar algoritmo simétrico 3DES com três chaves distintas (k1, k2 e k3).  

4.4.2.9. Utilizar algoritmo RSA/SHA-2 ou RSA/SHA-1 para geração de assinaturas. 

4.4.2.10. Possuir o algoritmo simétrico AES, sua chave gerada por derivação, a partir de um código 
de acesso escolhido pelo titular do repositório.  

4.4.2.11. Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração onboard do par de 
chaves RSA de, no mínimo, 1024 bits. 

4.4.2.12. Possuir carcaça resistente à água e à violação.  

4.4.2.13. Fornecer driver disponível para o sistema operacional Linux (kernel 4.4, 4.8 e versões 
superiores). 

4.4.2.14. Fornecer driver disponível para o sistema operacional Microsoft Windows (7 e versões 
superiores). 

4.4.2.15. Possuir CSP - Cryptographic Services Provider para Windows (Windows 7 e versões 
superiores) e em conformidade com o padrão da CryptoAPI 2.0, da Microsoft (Windows 
7 e versões superiores).  

4.4.2.16. Possuir biblioteca de objetos compartilhados em ambiente Linux (.so) e dynamic-link library 
(.dll) em ambiente Windows que implemente, em sua completude, o padrão PKCS#11 

v2.0 ou mais recente.  

4.4.2.17. Disponibilizar driver para que os frameworks Java JCA e Java JCE se comuniquem em 
perfeita harmonia com a biblioteca PKCS#11 nativa do token criptográfico, de tal forma 
que aplicações em Java possam utilizar qualquer das funcionalidades existentes no padrão 

PKCS#11 por meio dos frameworks Java JCA e Java JCE.  

4.4.2.18. Possuir compatibilidade com as especificações ISO 7816, partes 1, 2, 3 e 4.  

4.4.2.19. Possuir indicador luminoso de estado do dispositivo.  

4.4.2.20. Assinar dados digitalmente em até 10 (dez) segundos.  

4.4.2.21. O token criptográfico deverá possuir certificação do INMETRO.  

4.4.2.22. Permitir conexão direta na porta USB (Universal Serial Bus), sem necessidade de interface 



intermediária para leitura. 

 

4.4.3. Funcionalidades: 

4.4.3.1. Permitir a exportação automática de certificados armazenados no dispositivo para o 
Certificate Store do ambiente Microsoft Windows 7 e versões superiores. 

4.4.3.2. Permitir personalização eletrônica através de parâmetro identificador interno (label).  

4.4.3.3. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 (seis) caracteres.  

4.4.3.4. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos.  

4.4.3.5. Permitir geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number), 
compostos por caracteres alfanuméricos. 

4.4.3.6. Permitir gravação de chaves privadas e certificados digitais que utilizam a versão 3 do padrão 
ITU-T X.509 de acordo com o perfil estabelecido na RFC 2459.  

4.4.3.7. Armazenar chaves privadas em repositório de dados próprio, controlado pela solução, apenas 
certificados pertencentes a um único titular podem ser associados às chaves contidas num 
determinado dispositivo.  

4.4.3.8. Permitir inicialização e reinicialização do token criptográfico mediante a utilização de PUK 
(Pin Unlock Key).  

4.4.3.9. Ter compatibilidade com sistemas operacionais Windows (7 e superiores) e Linux (kernel 
4.4, 4.8 e superiores).  

4.4.3.10. Suportar, no mínimo, os seguintes navegadores: Microsoft Internet Explorer (versão 11 e 
superiores), Mozilla (versão 84 e superiores) e Chrome (versão 87 e superiores). 

4.4.3.11. Possuir middleware para Windows 7 e versões superiores e Linux (kernel 4.4, 4.8 e 
superiores). 

4.4.3.12. Possuir ativação de funções que utilizem as chaves privadas, que somente possam ser 
realizadas após autenticação da identidade do titular do dispositivo.  

4.4.3.13. Implementar mecanismo de autenticação tipo challenge-response.  

4.4.3.14. Forçar a troca da senha padrão no primeiro acesso. 

4.4.3.15. Bloquear o dispositivo, após 5 (cinco) tentativas de autenticação com códigos inválidos.  

4.4.3.16. Avisar o titular do dispositivo, a cada vez que uma função for ativada, utilizando a sua chave 
privada. Nesse caso, deverá haver autenticação para liberar a utilização pretendida.  

4.4.3.17. Bloquear a exportação da chave privada, condicionando as transações que forem utilizadas 
dentro do token criptográfico. 

4.4.4.  Software: 

4.4.4.1. Características do software de gerenciamento do dispositivo, no idioma Português do Brasil, 
que permita: 



4.4.4.2. gerenciamento do dispositivo;  

4.4.4.3. exportação de certificados armazenados no dispositivo; 

4.4.4.4. importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do dispositivo, 
de acordo com a RFC 2315;  

4.4.4.5. importação de certificados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do 
dispositivo;  

4.4.4.6. visualização de certificados armazenados no dispositivo;  

4.4.4.7. apagamento de chaves e outros dados contidos no dispositivo, após autenticação do titular;  

4.4.4.8. reutilização de dispositivos bloqueados, através de apagamento total dos dados armazenados 
e geração de nova senha de acesso.  

4.4.4.9. Deverá ser disponibilizado portal para download de drivers/softwares de forma ilimitada e 
gratuita.  

4.4.4.10. Garantia de 3 (três) anos, contada a partir da emissão do certificado. 

 

4.5. Requisitos de Manutenção 
<Requisitos de manutenção, que refletem a necessidade de continuidade no fornecimento da Solução 
de TIC em caso de falhas>. 

<Verificar a necessidade de aplicação de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa. 

Deve ser avaliada a necessidade de tempo de resposta e de solução de problemas, a ser detalhada no 
item 7.3 – Níveis Mínimos de Serviços Exigidos>. 

 

4.6. Requisitos Temporais 
<Requisitos temporais, que definem datas de entrega da solução de TIC ou de suas parcelas>. 

 

4.7. Requisitos de Segurança e Privacidade 
<Requisitos de segurança e privacidade de forma ampla, sob o ponto de vista da Área Requisitante, 
podendo compreender normas, funcionalidades, necessidade de proteção de patrimônio, boas práticas 
e políticas que devem ser observadas na contratação e implementação da Solução de TIC>. 

4.7.1. No que couber, o “Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da Informação e 
Privacidade” deverá ser observado (vide Seção 7 do Anexo da IN SGD/ME nº 1/2019. 

 

4.8. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.8.1. Só será admitida a oferta da contratação que cumpra os critérios de segurança, compatibilidade 
eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO em caso 
de uso de mídia ou equipamento necessário para oferecimento do serviço, inclusive, do suporte e 

instalação; 

4.8.2. Só será admitida a oferta de bens e serviços informática e/ou automação que não contenham 
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), 

cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil polibromados (PBDEs), em caso de uso de 
mídia ou equipamento necessário para oferecimento do serviço, inclusive, do suporte e instalação; 



 

4.9. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

<Requisitos de arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de 

interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros>. 

 

4.10. Requisitos de Projeto e de Implementação 

<Requisitos de projeto e de implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento de 
software, os padrões de projeto de rede, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação, dentre 
outros>. 

 

4.11. Requisitos de Implantação 
<Requisitos de implantação, que definem o processo de disponibilização da solução em ambiente de 
produção, dentre outros>. 

 

4.12. Requisitos de Garantia e Manutenção 
<Requisitos de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a manutenção, o 
acionamento da garantia e a comunicação entre as partes envolvidas>. 

 

4.13. Requisitos de Experiência Profissional 
<Requisitos de experiência profissional da equipe que executará os serviços relacionados à solução 
de TIC, que definem a natureza da experiência profissional exigida e as respectivas formas de 
comprovação dessa experiência, dentre outros>. 

 

4.14. Requisitos de Formação da Equipe 
<Requisitos de formação da equipe que projetará, implementará e implantará a solução de TIC, que 
definem cursos acadêmicos e técnicos, formas de comprovação dessa formação, dentre outros>. 

<Exemplo de definição de um perfil profissional:> 

PERFIL <XXXX> – Desenvolvedor para Plataforma Móvel em linguagem <YYYY> 

Responsável por realizar todas as atividades relacionadas à codificação e testes unitários, conforme 
as normas, padrões e diretrizes da contratante, implementando os casos de uso, integrando os 
componentes e módulos do sistema, além de gerar e manter as rotinas de implantação. 

Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 

Experiência mínima de 02 (dois) 

anos em desenvolvimento na 
plataforma <YYYY>. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) executado(s) 
pelo funcionário, além da devida documentação necessária para 

que se comprove a participação do funcionário na execução das 
atividades. 

Formação Modo de Comprovação 

Curso superior completo na área 
de Tecnologia da Informação, ou 
qualquer formação de nível 

superior com pós-graduação na 
área de Tecnologia da 

Informação. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação na área de Tecnologia da Informação ou nível superior 
em qualquer área com pós-graduação na área de Tecnologia da 

Informação em nível de especialização ou mestrado ou 
doutorado, fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC. 



 

4.15. Requisitos de Metodologia de Trabalho 
<Requisitos de metodologia de trabalho>. 

 

4.16. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

4.16.1. A CONTRATADA se obriga a tratar como informações sigilosas e privadas da UFPB 
quaisquer informações, dados, controle de uso e relatórios relacionados à prestação dos serviços, 
utilizando-os apenas para as finalidades previstas no Contrato, não podendo revelá-los ou facilitar 

informações de terceiros. 

4.16.2. A CONTRATANTE (UFPB) se compromete em relação aos produtos contratados: Comunicar 
imediatamente e oficialmente à CONTRATADA sob incidentes, falhas, problemas e/ou riscos 
relacionados à segurança das informações e dados envolvendo os produtos contratados; Tomar 
providências, quando de sua competência, para reduzir ou solucionar as causas relacionadas aos 

incidentes/problemas de segurança da informação; Permitir e controlar o acesso de empregados da 
CONTRATADA às instalações da instituição, assim como em relação aos demais recursos envolvidos 

e sob responsabilidade da UFPB; Seguir as recomendações de uso do fabricante dos produtos. 

4.17. Outros Requisitos Aplicáveis 

4.17.1. Na ocasião da Assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá informar os canais de 
atendimento e suporte por telefone e endereço eletrônico; 

4.17.2. Para a solicitação de atendimento (chamados técnicos) em sistema próprio da CONTRATADA 
(ou Fabricante), é desejável que o sistema possua capacidade de abertura de chamados a partir do 
envio de e-mail para endereço específico e recursos de acompanhamento via e-mail do requisitante; 

4.17.3. O sistema de abertura de chamados da CONTRATADA (ou Fabricante), deverá estar 
disponível 24 horas por dia e 7 dias por semana, independentemente de feriados, via internet e também 

disponível em horário comercial para abertura de chamados via telefone, respeitados em ambos os 
casos os acordos de nível de serviço para início e fim do atendimento; 

4.17.4. A CONTRATADA ou Fabricante se responsabilizará pela triagem e apuração de detalhes junto 
ao requisitante do chamado a fim de esclarecer os fatos e melhor registrar as necessidades da UFPB; 

4.17.5. O encerramento de chamados técnicos dependerá de concordância do solicitante da UFPB, 
inclusive para os chamados que apresentarem dubiedade, respeitadas as evidências técnicas e o foco 

na resolução efetiva do problema; 

4.17.6. O prazo para a conclusão do atendimento de chamados técnicos de suporte será de no máximo 
03 (três) dias úteis após o registro do chamado. 

4.17.6.1. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 
a prestação do serviço.  

4.17.6.2. As demais obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR, no Estudo 
Técnico Preliminar e demais documentos anexos ao edital do processo licitatório. 

  

 

5 – RESPONSABILIDADES 



 
5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

<Indicação das responsabilidades da contratante. O rol mínimo abaixo pode ser acrescido com 
obrigações pertinentes de acordo com o objeto da contratação>. 

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento 
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto 
Básico; 

5.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 

da solução de TIC; 

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte 
da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação 
contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de 

aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso 
não ocorrer; 

5.1.9. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, 
recebimento definitivo; 

5.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.1.12. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.1.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência;  

5.1.14. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

5.1.15. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 

ao usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 



c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

5.1.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

5.1.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.1.18. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

5.1.19. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.1.20. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 
5.2.1. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assina-

tura do contrato, junto à contratante, um preposto idôneo com poderes de decisão para 

representar a contratada, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução 
do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do con-
trato; 

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompa-
nhamento da execução dos serviços pela contratante; 

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo re-
presentante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta 
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da 

solução de TIC; 

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento 
da solução de TIC durante a execução do contrato; e 

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre 

os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, inclu-
indo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de 

dados à Administração; 

5.2.9. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

5.2.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços 

do contrato, sem prévia autorização da contratante; 

5.2.11. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e 
absoluto cumprimento do contrato em questão; 

5.2.12. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua pro-
posta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 



utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

5.2.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.2.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir ime-
diatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a des-
contar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

5.2.15. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem exe-
cutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.2.16. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

5.2.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Forne-
cedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscali-
zação do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os se-

guintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que com-

provem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

5.2.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pre-
vistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

5.2.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.2.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus pre-

postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

5.2.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-

cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

5.2.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  

5.2.23. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado;  

5.2.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos ser-

viços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

5.2.25. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 



5.2.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do tra-
balho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

5.2.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.2.28. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se benefici-
ado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

5.2.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

5.2.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roti-
nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quanti-

dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação;  

5.2.32. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e 
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  

5.2.32.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;  

5.2.32.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 
sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

 

5.3. Deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro 

de preços 
5.3.1.  Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;  

5.3.2.  Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou 

preços registrados; 

5.3.3.  Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, 
contendo: 

5.3.3.1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, 
ou sistema informatizado, quando disponível; e 

5.3.3.2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de 

prazo e responsável. 



5.3.4.  Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre outros:  

5.3.4.1. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de 
TIC; 

5.3.4.2. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos 

participantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da 
demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade mínima de 

fornecimento e for requerida pela contratada; e 

5.3.4.3. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, 
garantida a realização de Prova de Conceito, em função de fatores supervenientes que tornem 

necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica; 

a) <Outras obrigações que se apliquem ao objeto da contratação>. 

 

 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

<O Modelo de Execução do Contrato deverá contemplar as condições necessárias ao fornecimento 
da solução de TIC, observando os itens a seguir>. 

 

6.1. Rotinas de Execução 

6.1.1. A contratação será realizada através de empenho dos certificados digitais do tipo A3, padrão 
ICP-Brasil, e-CPF, sem fornecimento de dispositivo físico de armazenamento e certificados 
digitais do tipo A3, padrão ICP -Brasil, e -CPF, com fornecimento de token criptográfico para 

armazenamento do certificado, com validade de 3 anos; 

6.1.2. A partir da data de vigência do contrato, a contratada deverá já disponibilizar através de 
download, login/senha via internet, ou mídia digital os certificados digitais do tipo A3, padrão 
ICP-Brasil, e-CPF, sem fornecimento de dispositivo físico de armazenamento e certificados 

digitais do tipo A3, padrão ICP -Brasil, e -CPF, com fornecimento de token criptográfico para 
armazenamento do certificado, dando suporte no momento da instalação caso necessário;  

6.1.3. O contrato entrará em vigor a partir da data da assinatura, que se dará dentro do prazo de 
vigência da ata de registro de preços;  

6.1.4. A execução dos serviços será iniciada dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços, 
na forma que segue: 

6.1.4.1. A forma de execução encontra-se no ponto 4 deste Termo de Referência 
"REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO” e de mais pontos que forneçam informações sobre a 

forma de execução do serviço em comento;  

6.1.4.2. Não haverá possibilidade de subcontratação de parte do objeto;  

6.1.4.3. Não haverá possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio. 

 

 

6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e 

controle 



<Quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços demandados ou quantidade de bens a 
serem fornecidos, para comparação e controle>. 

 

6.3. Mecanismos formais de comunicação 

6.3.1. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA deverá ser realizada formalmente, por 
meio de Ofício, ou qualquer outra forma que possibilite comprovação nos autos e anotações ou 
registros no Relatório de Serviço. 

 

6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, 
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo 

conferida pelo Contratante a tais documentos. 

 O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de 
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal 

da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada 
diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS <XXX> e <XXX>. 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. Critérios de Aceitação 

7.1.1. A CONTRATADA deverá prover suporte ao sistema durante a vigência do contrato. 

7.1.2. A Contratante deverá receber suporte à operação da plataforma/sistema de gerenciamento 
de licenças.  

7.1.3. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA deverá ser realizada formalmente, 
por meio de Ofício, ou qualquer outra forma que possibilite comprovação nos autos e 

anotações ou registros no Relatório de Serviço;  

7.1.4. A contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu 
valor inicial atualizado;  

 

7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção 

4. 7.2.1. Definição dos procedimentos de teste e inspeção para fins de elaboração dos Termos de 
Recebimento Provisório e Definitivo, abrangendo: 

7.2.1.1. metodologia, formas de avaliação da qualidade e adequação da solução de TIC 
às especificações funcionais e tecnológicas, observando: 

7.2.1.1.1. definição de mecanismos de inspeção e avaliação da solução, a exemplo de 
inspeção por amostragem ou total do fornecimento de bens ou da prestação de 
serviços; 

7.2.1.1.2. adoção de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e 



acompanhamento dos indicadores estabelecidos; 

7.2.1.1.3. origem e formas de obtenção das informações necessárias à gestão e à 
fiscalização do contrato; 

7.2.1.1.4. definição de listas de verificação e de roteiros de testes para subsidiar a ação dos 
Fiscais do contrato; e 

7.2.1.1.5. garantia de inspeções e diligências, quando aplicáveis, e suas formas de 
exercício; 

7.2.2. disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de gestão e fiscalização 
do contrato. 

 

7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

<Definição dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos e/ou Níveis de Qualidade, que são indicadores 

mensuráveis estabelecidos pelo órgão/entidade para aferir objetivamente os resultados pretendidos 
com a contratação>. 

<Em seguida são apresentados exemplos de indicadores de nível de serviço. Ressalta-se que a 

quantidade e tipos de indicadores, assim como seus parâmetros e dosimetria da glosa e sanção, devem 
ser definidos pela Equipe de Planejamento da Contratação de acordo com o objeto a ser contratado>.  

IAE – INDICADOR DE ATRASO DE ENTREGA DE SUPORTE TÉCNICO 

Tópico Descrição 

Finalidade Garantir execução e eficiência dos serviços contratados. 

Meta a cumprir IAE < = 0 
Realizar a prestação do serviço de modo a atender as demandas 
da Universidade Federal da Paraíba.. 

Instrumento de 

medição 

Formulários de registros de ocorrências, reclamação de falhas pelo usuário. 

Forma de 

acompanhamento 

Registros de ocorrências 

Periodicidade 
No ato de aquisição 

 

Mecanismo de 

Cálculo (métrica) 

A cada registro de ocorrência será valorado o serviço; e a somatória desses 
valores representará o índice de devolução no valor da fatura. 
 

Observações 

Ocorrência 1: Deixar de atender aos pedidos de emissão de voucher em até 3 
dias após recebimento da requisição (pontos por registro: 1) 

Ocorrência 2: Deixar de agendar a certificação presencial em até 5 dias após 
emissão do voucher (pontos por registro: 1) 

Ocorrência 3: Deixar de encaminhar documento de recebimento do token e 
certificação junto com a Nota Fiscal (pontos por registro: 2) 
 

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato/emissão da nota de empenho. 

Faixas de ajuste 

no pagamento e 

Sanções 

● IAE de 1 a 5 – Uma advertência; 
● IAE de 6 a 8 – Uma advertência e desconto correspondente a 3% do 

valor efetivamente pago; 



● IAE de 9 a 11 – Uma advertência e desconto correspondente a 7% do 

valor efetivamente pago; 
● IAE de 12 a 14 – Uma advertência e desconto correspondente a 15% do valor efetivamente 

pago; 

● IAE acima de 15 pontos ou acúmulo de 5 advertências – Rescisão 
unilateral. 

 

 

 

7.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa 

no pagamento 

<Fixação dos valores e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções 
cabíveis>. 

<Modelos texto de sanções e glosas do órgão/entidades poderão ser utilizados, devendo-se observar 
a definição clara e detalhada das sanções administrativas, considerando: 

a) vinculação aos termos contratuais; 

b) proporcionalidade das sanções previstas ao grau do prejuízo causado pelo 
descumprimento das respectivas obrigações; 

c) as situações em que advertências serão aplicadas; 

d) as situações em que as multas serão aplicadas, com seus percentuais correspondentes, 
que obedecerão a uma escala gradual para as sanções recorrentes; 

e) as situações em que o contrato será rescindido por parte da Administração devido ao não 
atendimento de termos contratuais, da recorrência de aplicação de multas ou outros 

motivos; 

f) as situações em que a contratada terá suspensa a participação em licitações e 
impedimento para contratar com a Administração; e 

g) as situações em que a contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme previsto em Lei. 

 

<Observar a Legislação que trata de proteção de dados pessoais (Lei nº 13.709, de 2018) e proteção 

do consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), no que couber>. 

 

7.4.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 
que: 

7.4.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  

7.4.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto;  

7.4.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.4.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou  

7.4.1.5.cometer fraude fiscal. 

7.4.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 



7.4.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

7.4.2.2.Multa de: 

7.4.2.3.10,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

7.4.2.4.20,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida;  

7.4.2.5.30,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida;  

7.4.2.6.40,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

7.4.2.7.50,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

7.4.2.8.As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

7.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;  

7.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

7.4.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste 
Termo de Referência.  

7.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.4.7. As sanções previstas nos subitens 7.4.2.1, 7.4.3 e 7.4.4. poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados.  

7.4.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a tabela 
ABAIXO: 

7.4.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  



7.4.9.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

7.4.9.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

7.4.9.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

7.4.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999.  

7.4.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

7.4.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

7.4.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  

7.4.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.4.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

7.4.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

7.4.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

7.4.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

TABELA 

Id Ocorrência Glosa / Sanção 

1 
Não comparecer injustificadamente à 
Reunião Inicial. 

Advertência. 
Em caso de reincidência, 1% sobre o valor total do 
Contrato. 



2 

Quando convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não manter a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal. 

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será 
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das demais cominações legais, e multa 
de 10% do valor da contratação. 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar 
os objetivos da licitação. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração. 

4 
Demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 
Contratual. 

5 
Não executar total ou parcialmente os 
serviços previstos no objeto da contratação. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 
Contratual. 

6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
solicitados, por até de 30 dias, sem 
comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 10% sobre o valor total do Contrato. 
Em caso de reincidência, configura-se inexecução total do 
Contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 
contratual unilateral. 

7 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, 
sem comunicação formal ao gestor do 
contrato. 

Contratada será declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 
Contratual. 

8 

Não prestar os esclarecimentos 
imediatamente, referente à execução dos 
serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em 
que serão respondidos no prazo máximo de 
48 horas úteis. 

Multa de 1% sobre o valor total do Contrato por dia útil de 
atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro 
meio quando autorizado pela Contratante, até o limite de 
10 dias úteis. 

Após o limite de 10 dias úteis, aplicar-se-á multa de 15% 
do valor total do Contrato. 

9 

Provocar intencionalmente a 
indisponibilidade da prestação dos serviços 
quanto aos componentes de software 
(sistemas, portais, funcionalidades, banco 
de dados, programas, relatórios, consultas, 
etc). 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 
8.666, de 1993. 

10 

Permitir intencionalmente o funcionamento 
dos sistemas de modo adverso ao 
especificado na fase de levantamento de 
requisitos e às cláusulas contratuais, 
provocando prejuízo aos usuários dos 
serviços. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 
8.666, de 1993. 

11 

Comprometer intencionalmente a 
integridade, disponibilidade ou 
confiabilidade e autenticidade das bases de 
dados dos sistemas. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 
8.666, de 1993. 



12 
Comprometer intencionalmente o sigilo 
das informações armazenadas nos sistemas 
da contratante. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

13 
Não atender ao indicador de nível de 
serviço IAE (Indicador de Atraso de 
Entrega de OS) 

Glosa de XXX% sobre o valor da OS para valores do 
indicador IAE de 0,11 a 0,20. 

Glosa de XXX% sobre o valor da OS para valores do 
indicador IAE de 0,21 a 0,30. 

Glosa de XXX% sobre o valor da OS para valores do 
indicador IAE de 0,31 a 0,50. 

Glosa de XXX% sobre o valor da OS para valores do 
indicador IAE de 0,51 a 1,00. 

Multa de XXX% sobre o valor do Contrato e Glosa de 
XXX% sobre o valor da OS, para valores do indicador IAE 
maiores que 1,00. 

… … … 

N 
Não cumprir qualquer outra obrigação 
contratual não citada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa 
de XXX% do valor total do Contrato. 

 

<Sobre proteção de dados pessoais, o “Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da 
Informação e Privacidade” possui um anexo próprio em que são relacionadas as possíveis infrações 
que devem ser tratadas em caso de descumprimento de cláusulas contratuais sobre o tema, 

disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-
dados/GuiaRequisitosdeSIparaContratacoesdeTI.pdf>. 

 

7.5. Do Pagamento 

7.5.1. O pagamento será realizado conforme aquisição. 

7.5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 

8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

7.5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do serviço, conforme este Termo de Referência. 

7.5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 
do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/GuiaRequisitosdeSIparaContratacoesdeTI.pdf
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/GuiaRequisitosdeSIparaContratacoesdeTI.pdf


providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 

7.5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

7.5.4.1. o prazo de validade;  

7.5.4.2. a data da emissão;  

7.5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.5.4.4. o período de prestação dos serviços; 

7.5.4.5. o valor a pagar; e 

7.5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  

7.5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.5.6.1. não produziu os resultados acordados;  

7.5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 
executou com a qualidade mínima exigida;  

7.5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.  

7.5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  

7.5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.  

7.5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

7.5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 



ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante.  

7.5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 

1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 
quando couber.  

7.5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do 
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigente.  

7.5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐼 =  (6/100)
365

 =  0,0001643836   

 



<Definição da periodicidade, prazos, procedimentos para autorização do faturamento e pagamento, 
descontados os valores da aplicação de eventuais glosas ou sanções e outros detalhes de pagamento, 
conforme determina a Lei nº 8.666, de 1993>. 

 

 

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

 

<A estimativa de preços da contratação deve ser elaborada de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, e suas atualizações. 

<A estimativa de preço derivada exclusivamente de propostas de fornecedores somente deverá ser 
utilizada mediante justificativa, nos casos em que não for possível obter preços de contratações 

similares de outros entes públicos ou do Painel de Preços>. 

<A pesquisa de preço descrita no item anterior deverá considerar, sempre que possível, os valores 
praticados diretamente pelos fabricantes>. 

<As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições 
Padronizadas deverão utilizar como parâmetro máximo o PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços 
realizada nos termos deste artigo resultar em valor inferior ao PMC-TIC>. 

 

8.1.1. A estimativa de preços da contratação foi elaborada de acordo com a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, e suas atualizações. 

8.1.2. O preço foi levantado através do Painel de Preços do Governo Federal junto a diversas outras 
entidades federais, conforme consta nos autos do processo, de acordo com o que rege a IN 
73/2020, artigo 5º.  

8.1.3. Destaca-se que a metodologia de preços praticados foi a média dos colhidos, no total superior 
a 03 preços do Pesquisa Preços do Governo Federal, foram também priorizadas as pesquisas 

nos incisos I e II do art. 5º da IN 73/2020.  

8.1.4. Restando, assim, o preço pelo certificado digital do tipo A3, padrão ICPBrasil, e-CPF, sem 
fornecimento de dispositivo físico de armazenamento por R$ 83,58 e do certificado digital do 
tipo A3, padrão ICP -Brasil, e - CPF, com fornecimento de token criptográfico para 

armazenamento do certificado por R$ 130,78; 

 

 

Id. Descrição do Bem ou Serviço Quantidade Unidade de 

medida 

Valor  Unitário 

Máximo 

Valor 

Total 

Máximo 

1 Certificado digital do tipo A3, padrão ICP-
Brasil, e-CPF, sem fornecimento de disposi-
tivo físico de armazenamento - Renovação, 
com validade por 3 anos. 

91 Unid 83,58 7.605,78 

2 Certificado digital do tipo A3, padrão ICP - 
Brasil, e -CPF, com fornecimento de token 
criptográfico para armazenamento do Certifi-
cado, com validade por 3 anos. 
 
Foi Incluído a UASG 153066 (Sinfra/PU/UFPB) 

37 Unid 130,78  

4.838,86 



Item 1 - 8 Und 

Item 2 - 8 Und 

Consolidado nas quantidades acima  

 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO 

 

< A adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro devem conter: 

I – a estimativa do impacto no orçamento do órgão ou entidade, com indicação das fontes de 
recurso; e 

II – cronograma de execução física e financeira, contendo o detalhamento das etapas ou fases 

da solução a ser contratada, com os principais serviços ou bens que a compõe, e a previsão de 
desembolso para cada uma delas>. 

<Nos casos de Sistema de Registro de Preços, a fonte de recursos poderá ser informada no momento 

da contratação>. 

9.1. A fonte de recursos, por ser Sistema de Registro de Preços será informada no momenta da 
contratação; 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

<A duração do contrato deve observar o art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993>. 
10.1.O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2.A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de 
mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 

 

11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS (quando aplicável) 
 
<Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão de reajuste de 
preços por aplicação de índice de correção monetária, é obrigatória a adoção do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
– IPEA>. 

<Disponível em: http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/>. 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano, aplicando-se o índice ICTI 
(Índice de Custo da Tecnologia da Informação) exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  

http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/


11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
 

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 
 

<Registrar o regime de execução do contrato de prestação de serviços deverá observar o disposto no 
inciso VIII do art. 6º da Lei nº 8.666, de 1993 (empreitada por preço global, empreitada por preço 
unitário, tarefa ou empreitada integral)>. 

<Observar que é obrigatória a utilização da modalidade Pregão para as contratações de que trata esta 
Instrução Normativa sempre que a solução de TIC for enquadrada como bem ou serviço comum, 

conforme o disposto no § 1º, art. 9º do Decreto nº 7.174, de 2010>. 

<Exemplo de texto: 

O regime da execução dos contratos é XXXXXXX, e o tipo e critério de julgamento da 

licitação é o XXXXXXXX para a seleção da proposta mais vantajosa, utilizado para compras 
e serviços de modo geral e para contratação de bens e serviços de informática. 

De acordo com o Art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, esta licitação deve 

ser realizada na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, com julgamento pelo critério de 
XXXXXXX. 

A fundamentação pauta-se na premissa que a contratação de serviços baseia-se em padrões 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado, caracterizando-se como “serviço comum” 

conforme Inciso II, art. 3º, do Decreto nº 10.024, de 2019>. 

<Para o caso de Contratação Direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a 
dispensa ou inexigibilidade de licitação>. 

 

12.1.1. O regime da execução dos contratos é empreitada por preço unitário, e o tipo e critério de 
julgamento da licitação é o Menor Preço por Item para a seleção da proposta mais vantajosa, 
utilizado para compras e serviços de modo geral e para contratação de bens e serviços de 

informática.  



12.1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela e condições apresentadas no presente 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

12.1.3. O objeto da licitação será adjudicado por item, mediante critério de menor preço. 

12.1.4. De acordo com o Art. 4º do Decreto nº 5.450/2005, esta licitação deve ser realizada na 
modalidade de Pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, com julgamento pelo 

critério de Menor Preço por Item.  

12.1.5. A fundamentação pauta-se na premissa que a contratação de serviços baseia-se em padrões de 
desempenho e qualidade claramente definidos no Termo de Referência, havendo diversos 
fornecedores capazes de prestá-los. Caracterizando-se como “serviço comum” conforme Art. 

9º, §2º do Decreto 7.174/2010.  

12.1.6. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

12.1.7. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital.  

12.1.8. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão contidos no termo 
de referência, edital e seus anexos:  

12.1.9. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:  

12.1.10. Valor Global: R$ 12.444,64 (doze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos);  

12.1.11. Valor Unitário: R$ 83,58 (oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos) para certificado 
digital do tipo A3, padrão ICP-Brasil, e-CPF, sem fornecimento de dispositivo físico de 
armazenamento e R$ 130,78 (cento e trinta reais e setenta e oito centavos) para certificado 

digital do tipo A3, padrão ICP -Brasil, e -CPF, com fornecimento de token criptográfico para 
armazenamento do certificado.  

12.1.12 O critério de julgamento da proposta é o de menor preço.  

12.1.13 As regras de desempate entre propostas são discriminadas no edital.  

12.1.14 O custo estimado da contratação é R$ 12.444,64 (doze mil quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos); 

 

12.2 Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens 

de Preferência 
<Observar a aplicabilidade do Direito de Preferência – Decreto nº 7.174, de 2010, e Lei 

Complementar nº 123, de 2006>. 

<Também deve ser verificada a existência de decretos ou instrumentos congêneres vigentes que 

contemplem a aplicabilidade de Margem de Preferência>. 

12.2.1. Decreto nº 7.174/2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e 
automação pela administração pública federal: aplicável. Em seu artigo 5º, o supracitado 

Decreto traz a seguinte redação:  
“Art. 5º. Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto 

no art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991, para fornecedores de bens e serviços, 



observada a seguinte ordem: I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida 
no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na 
forma definida pelo Poder Executivo Federal; II - bens e serviços com 

tecnologia desenvolvida no País; e III - bens e serviços produzidos de acordo 
com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo Federal. Parágrafo único. 

As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto nos 
incisos do caput terão prioridade no exercício do direito de preferência em 
relação às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.” 

12.2.2. Isto posto, em relação ao Decreto 7.174/2010, será assegurado o direito de preferência 
previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8°. 12.2.3. Lei 

Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da mpresa de 
Pequeno Porte: aplicável. A referida Lei, traz em seu artigo 48: 

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, 

a administração pública: I - deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (...) III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.”  
12.2.3. Assim, em respeito à norma, os itens 1, 2 e 3 serão destinados exclusivamente à disputa por 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). 
 

12.3 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação  
 
<Para a definição dos critérios técnicos para seleção do fornecedor, deverão ser observados: 

I – a utilização de critérios correntes no mercado; 

II – a necessidade de justificativa técnica nos casos em que não seja permitido o somatório de 
atestados para comprovar os quantitativos mínimos relativos ao mesmo quesito de capacidade 

técnica; 

III – a vedação da indicação de entidade certificadora, exceto nos casos previamente dispostos 
em normas da Administração Pública; 

IV – a vedação de exigência, para fins de qualificação técnica na fase de habilitação, de 
atestado, declaração, carta de solidariedade, comprovação de parceria ou credenciamento 
emitidos por fabricantes; 

V – a vedação de pontuação com base em atestados relativos à duração de trabalhos realizados 
pelo licitante, para licitações do tipo técnica e preço; e 

VI – a justificativa dos critérios de pontuação em termos do benefício que trazem para a 
contratante, para licitações do tipo técnica e preço>. 

<As exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites da razoabilidade, além de não ser 

permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem 
restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado.  

12.3.1. Comprovação perante o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI) ou pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) que ateste a licitante é 
credenciada, sendo autorizada a emitir certificados digitais e que faz parte da estrutura 

da ICP-Brasil; 

12.3.2. Caso se entenda necessário, o pregoeiro verificará a veracidade das informações no 
sítio eletrônico https://estrutura.iti.gov.br/ ou sítio eletrônico oficial do ITI ou ICP-



Brasil. 

12.3.3. Não serão aceitas empresas em fase de credenciamento. Conformidade com a norma 
complementar 09/IN01/DSIC/GSI/PR. Garantir o atendimento aos requisitos técnicos 

dos certificados especificados neste Termo de Referência. 

12.3.4. A documentação exigida e permitida quanto à qualificação técnica está elencada 

no art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA 

APROVAÇÃO 

 

 A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída conforme DOD. 

 Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 1, de 2019, o Termo de Referência ou Projeto 
Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área 

de TIC, e aprovado pela autoridade competente. 
 

RAIANE NAYARA SILVA 

PEREIRA 

Mat. 1129489 

CARGO: AUX EM 

ADMINISTRACAO 

Integrante 

Requisitante 

 

 

DYEGO KLEODON 

ANDRADE DA SILVA 

CARGO: TEC DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO  
Mat.  2087726 

Integrante 

Técnico 

 

 

JANEILZA MÁRCIA DE 

SALES 

CARGO: 
ADMINISTRADORA 

Mat. 1777109 

Integrante 

Administrativo 

 

 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

 
Juracy Régis de Lucena Neto 

SUPERINTENDENTE DE TIC 
Mat. 2899786 

 

João Pessoa-PB, 05 de setembro de 2023. 

Aprovo, 

 

Autoridade Competente 

 

CASSIO DA NOBREGA BESARRIA 
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Matrícula: 1848107 



 

 

João Pessoa-PB, 05 de setembro de 2023. 

 

I – Estudo Técnico Preliminar; 
II – Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 
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Estudo Técnico Preliminar 70/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23074.016019/2023-71

2. Descrição da necessidade

O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para eventual aquisição de
serviços de emissão de certificados digitais tipo token A3 ICP-Brasil, para equipamentos,
servidores, conforme descrição dos itens que compõem o objeto. De acordo com as
especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar. Certificado digital é um documento
eletrônico que identifica pessoas, computadores e empresas no mundo digital, provando sua
identidade e permitindo, por exemplo, acessar serviços on-line, com a garantia de autenticidade,
integridade e não-repúdio. 

A autenticidade garante a autoria de um documento, o acesso legítimo a um sistema, dentre
outros. A integridade garante que as informações não foram alteradas sem a devida autorização.
O não-repúdio impede que o autor do documento ou da autenticação do sistema conteste a sua
validade, negando a sua autoria. As principais formas de armazenamento do certificado digital
são através de dois tipos de mídias: cartões inteligentes (smartcards) e tokens. Os cartões
inteligentes precisam da aquisição de uma leitora de cartões, isso gera uma dependência, pois
obriga o porte da leitora para a utilização do cartão. Já a mídia de token é mais prática, pois pode
ser conectada diretamente a uma porta USB, que hoje está presente na maioria dos computadores.

Portanto sugere-se a aquisição desses certificados digitais, tipo token, para que a UFPB possa
utilizá-los promovendo segurança ao atribuir autenticidade e legitimidade nas tramitações
eletrônicas nos sistemas do Governo Federal. O Governo Federal tem adotado a certificação
digital em várias iniciativas, tais como o sistema de compras do Governo Federal – ComprasNet,
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP, SIAPE, Assentamento Funcional Digital
(AFD), entre outros sistemas e diversas atividades.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PROGEP Janeilza Márcia de Sales

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO CASSIO DA NOBREGA BESARRIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO SILVANA CARNEIRO MACIEL

REITORIA - GABINETE DA REITORIA PABLO NOGUEIRA TELES MOREIRA

ANEXO I
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

4. Necessidades de Negócio

1.1. Identificação das necessidades de negócio

A contratação é relevante, tendo em vista a necessidade de prover certificação digital, no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL aos servidores da Universidade
Federal da Paraíba que acessam sistemas eletrônicos estruturantes que necessitam de certificado
digital para autenticação dos usuários, bem como a demanda existente para acesso aos sistemas
estruturantes do Governo Federal, possibilitando que o trabalho administrativo possa ser
desempenhado com mais qualidade e eficiência.

O Certificado digital é um documento eletrônico que identifica pessoas, computadores e empresas
no mundo digital, provando sua identidade e permitindo acessar serviços on-line com a garantia de
autenticidade, integridade e não repúdio. A autenticidade garante que o autor do documento é a
pessoa identificada no certificado utilizado na assinatura. A integridade garante que o documento
não foi alterado após o envio. O não repúdio impede que o autor do documento conteste a sua
validade negando sua autoria.

Na prática, o certificado digital ICP-Brasil funciona como uma identidade virtual que permite a
identificação segura e inequívoca do autor de uma mensagem ou transação feita em meios
eletrônicos, como a web. Esse documento eletrônico é gerado e assinado por uma terceira parte
confiável, ou seja, uma Autoridade Certificadora (AC) que, seguindo regras estabelecidas pelo
Comitê Gestor da ICP-Brasil, associa uma entidade (pessoa, processo, servidor) a um par de
chaves criptográficas. Os certificados contêm os dados de seu titular conforme detalhado na
Política de Segurança de cada Autoridade Certificadora. O uso do certificado ICP-Brasil garante
validade jurídica, autenticidade, confidencialidade e integridade às operações realizadas por meio
dele em ambiente virtual. 

5. Necessidades Tecnológicas

1.2.2. Requisitos Tecnológicos 

Certificado:

1. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil (em conformidade com a Resolução nº 123 do Comitê Gestor de 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, de 6 de julho de 2017).
2. Nível: A3. 
3. Validade: 3 (três) anos, contados a partir da data de emissão do certificado.
4. Todos os certificados deverão ser emitidos sob a hierarquia V5.
5. Tipo: e-CPF.
6. Ser homologado e utilizado nos serviços eletrônicos da Receita Federal e dos principais 
Órgãos da Administração Pública Federal no processo de certificação digital brasileira, como 
Presidência da República, Ministério da Fazenda, da Economia, do Planejamento e da Defesa, 
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6.  

7.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

16.  

17.  

18.  

19.  

20.  

21.  

22.  

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil, Justiça Federal, SERPRO, 
Correios entre outros. 
7. Atender a demanda de assinatura digital em sistemas estruturantes da Administração Pública 
Federal (SCDP, SIAFI, Siapenet, ComprasNet, Receita Federal).

 

Dispositivo Físico de armazenamento:

1. Dispositivo Físico de armazenamento (token criptográfico), em modelo homologado 
conforme padrão ICP-Brasil e constante na lista de homologação atual disponível no site do 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI).
2. Validade: 3 (três) anos, contados a partir da data de emissão do certificado. 
3. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 (compatível com 3.0) ou 
superior.
4. Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil. 
5. Seguir, no mínimo, as regras estabelecidas para o nível de segurança do padrão FIPS 140- 2.
6. Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 32 
Kbytes. 
7. Utilizar algoritmo simétrico 3-DES ou AES, com chaves de, no mínimo, 128 bits para cifrar 
as chaves privadas armazenadas. 
8. Utilizar algoritmo simétrico 3DES com três chaves distintas (k1, k2 e k3). 
9. Utilizar algoritmo RSA/SHA-2 ou RSA/SHA-1 para geração de assinaturas.
10. Possuir o algoritmo simétrico AES, sua chave gerada por derivação, a partir de um código 
de acesso escolhido pelo titular do repositório. 
11. Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração onboard do par de 
chaves RSA de, no mínimo, 1024 bits.
12. Possuir carcaça resistente à água e à violação. 
13. Fornecer driver disponível para o sistema operacional Linux (kernel 4.4, 4.8 e versões 
superiores).
14. Fornecer driver disponível para o sistema operacional Microsoft Windows (7 e versões 
superiores).
15. Possuir CSP - Cryptographic Services Provider para Windows (Windows 7 e versões 
superiores) e em conformidade com o padrão da CryptoAPI 2.0, da Microsoft (Windows 7 e 
versões superiores). 
16. Possuir biblioteca de objetos compartilhados em ambiente Linux (.so) e dynamic-link 
library (.dll) em ambiente Windows que implemente, em sua completude, o padrão PKCS#11 
v2.0 ou mais recente. 
17. Disponibilizar driver para que os frameworks Java JCA e Java JCE se comuniquem em 
perfeita harmonia com a biblioteca PKCS#11 nativa do token criptográfico, de tal forma que 
aplicações em Java possam utilizar qualquer das funcionalidades existentes no padrão 
PKCS#11 por meio dos frameworks Java JCA e Java JCE. 
18. Possuir compatibilidade com as especificações ISO 7816, partes 1, 2, 3 e 4. 
19. Possuir indicador luminoso de estado do dispositivo. 
20. Assinar dados digitalmente em até 10 (dez) segundos. 
21. O token criptográfico deverá possuir certificação do INMETRO. 
22. Permitir conexão direta na porta USB (Universal Serial Bus), sem necessidade de interface 
intermediária para leitura.
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4.  

5.  

6.  
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10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

Funcionalidades:

1. Permitir a exportação automática de certificados armazenados no dispositivo para o 
Certificate Store do ambiente Microsoft Windows 7 e versões superiores. 
2. Permitir personalização eletrônica através de parâmetro identificador interno (label). 
3. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 (seis) caracteres. 
4. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos. 
5. Permitir geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number), 
compostos por caracteres alfanuméricos.
6. Permitir gravação de chaves privadas e certificados digitais que utilizam a versão 3 do 
padrão ITU-T X.509 de acordo com o perfil estabelecido na RFC 2459. 
7. Armazenar chaves privadas em repositório de dados próprio, controlado pela solução, apenas 
certificados pertencentes a um único titular podem ser associados às chaves contidas num 
determinado dispositivo. 
8. Permitir inicialização e reinicialização do token criptográfico mediante a utilização de PUK 
(Pin Unlock Key). 
9. Ter compatibilidade com sistemas operacionais Windows (7 e superiores) e Linux (kernel 
4.4, 4.8 e superiores). 
10. Suportar, no mínimo, os seguintes navegadores: Microsoft Internet Explorer (versão 11 e 
superiores), Mozilla (versão 84 e superiores) e Chrome (versão 87 e superiores).
11. Possuir middleware para Windows 7 e versões superiores e Linux (kernel 4.4, 4.8 e 
superiores).
12. Possuir ativação de funções que utilizem as chaves privadas, que somente possam ser 
realizadas após autenticação da identidade do titular do dispositivo. 
13. Implementar mecanismo de autenticação tipo challenge-response. 
14. Forçar a troca da senha padrão no primeiro acesso.
15. Bloquear o dispositivo, após 5 (cinco) tentativas de autenticação com códigos inválidos. 
16. Avisar o titular do dispositivo, a cada vez que uma função for ativada, utilizando a sua 
chave privada. Nesse caso, deverá haver autenticação para liberar a utilização pretendida. 
17. Bloquear a exportação da chave privada, condicionando as transações que forem utilizadas 
dentro do token criptográfico.

 

Software:

Características do software de gerenciamento do dispositivo, no idioma Português do Brasil, que
permita:

1. gerenciamento do dispositivo; 
2. exportação de certificados armazenados no dispositivo;
3. importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do dispositivo, 
de acordo com a RFC 2315; 
4. importação de certificados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do 
dispositivo; 
5. visualização de certificados armazenados no dispositivo; 
6. apagamento de chaves e outros dados contidos no dispositivo, após autenticação do titular; 
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7.  

8.  

9.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

7. reutilização de dispositivos bloqueados, através de apagamento total dos dados armazenados 
e geração de nova senha de acesso. 
8. Deverá ser disponibilizado portal para download de drivers/softwares de forma ilimitada e 
gratuita. 
9. Garantia de 3 (três) anos, contada a partir da emissão do certificado.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

1.2 Requisitos da Contratação

1.2.1. Requisitos Legais

A presente contratação obedecerá, no que for pertinente, ao disposto nas seguintes
legislações:

1. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências; e legislação correlata às licitações.
2. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 
3. Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta o pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 
4. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens 
e serviços de informática e automação pela administração pública federal, direta ou 
indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais 
organizações sob o controle direto ou indireto da União. 
5. Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei no 
8.666/93, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela 
administração pública federal.
6. Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014, que Altera o Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
7. Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública 
federal.
8. Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualiza os valores das 
modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
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9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

9. Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, altera o Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o Decreto nº 7.579, de 11 de outubro 
de 2011, que dispõe sobre o Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia 
da Informação - SISP, do Poder Executivo Federal. 
10. Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que institui a Política Nacional de 
Segurança da Informação, dispõe sobre a governança da segurança da informação, 
e altera o Decreto nº 2.295, de 4 de agosto de 1997, que regulamenta o disposto no 
art. 24, caput, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre a 
dispensa de licitação nos casos que possam comprometer a segurança nacional. 
11. Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os 
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências.
12. Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril 2019, da Secretaria de Governo Digital 
do Ministério da Economia, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, pelos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da 
Informação - SISP do Poder Executivo Federal. 
13. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, Órgão: 
Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital/Secretaria de Gestão, Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 
14. Instrução Normativa nº 01 do ME, de 01 de janeiro de 2019, que dispõe sobre o 
Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da 
informação e comunicações no âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 
Contratações.

1.2.3. Requisitos de Segurança

a) A CONTRATADA se obriga a tratar como informações sigilosas e privadas da UFPB
quaisquer informações, dados, controle de uso e relatórios relacionados à prestação dos
serviços, utilizando-os apenas para as finalidades previstas no Contrato, não podendo
revelá-los ou facilitar informações de terceiros.

b) A CONTRATANTE (UFPB) se compromete em relação aos produtos contratados:
Comunicar imediatamente e oficialmente à CONTRATADA sob incidentes, falhas,
problemas e/ou riscos relacionados à segurança das informações e dados envolvendo os
produtos contratados; Tomar providências, quando de sua competência, para reduzir ou
solucionar as causas relacionadas aos incidentes/problemas de segurança da informação;
Permitir e controlar o acesso de empregados da CONTRATADA às instalações da
instituição, assim como em relação aos demais recursos envolvidos e sob
responsabilidade da UFPB; Seguir as recomendações de uso do fabricante dos produtos.



UASG 153065 Estudo Técnico Preliminar 70/2023

7 de 12

1.2.4. Requisitos de Sustentabilidade Ambiental

a) Só será admitida a oferta da contratação que cumpra os critérios de segurança, 
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 
2012 do INMETRO em caso de uso de mídia ou equipamento necessário para 
oferecimento do serviço, inclusive, do suporte e instalação; 

b) Só será admitida a oferta de bens e serviços informática e/ou automação que não
contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres
difenil polibromados (PBDEs), em caso de uso de mídia ou equipamento necessário para
oferecimento do serviço, inclusive, do suporte e instalação;

1.2.5. Requisitos Diversos e gerais

a) Na ocasião da Assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá informar os canais de
atendimento e suporte por telefone e endereço eletrônico;

b) Para a solicitação de atendimento (chamados técnicos) em sistema próprio da
CONTRATADA (ou Fabricante), é desejável que o sistema possua capacidade de
abertura de chamados a partir do envio de e-mail para endereço específico e recursos de
acompanhamento via e-mail do requisitante;

c) O sistema de abertura de chamados da CONTRATADA (ou Fabricante), deverá estar
disponível 24 horas por dia e 7 dias por semana, independentemente de feriados, via
internet e também disponível em horário comercial para abertura de chamados via
telefone, respeitados em ambos os casos os acordos de nível de serviço para início e fim
do atendimento;

d) A CONTRATADA ou Fabricante se responsabilizará pela triagem e apuração de
detalhes junto ao requisitante do chamado a fim de esclarecer os fatos e melhor registrar
as necessidades da UFPB;

e) O encerramento de chamados técnicos dependerá de concordância do solicitante da
UFPB, inclusive para os chamados que apresentarem dubiedade, respeitadas as evidências
técnicas e o foco na resolução efetiva do problema;

f) O prazo para a conclusão do atendimento de chamados técnicos de suporte será de no
máximo 03 (três) dias úteis após o registro do chamado.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

A contratação tem um número estimado ATRAVÉS DA IRP/SIPAC 26/2023 de 82 (oitenta e
três) certificados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, e-CPF, sem fornecimento de dispositivo
físico de armazenamento e 29 (vinte e nove) certificados digitais do tipo A3, padrão ICP -
Brasil, e -CPF, com fornecimento de token criptográfico para armazenamento do certificado.

 

8. Levantamento de soluções

 

Conforme inciso II do art. 11, verificou-se para composição da análise comparativa os seguintes
pontos:

A disponibilidade de solução similar em outro órgão ou entidade da Administração
Pública; 
As alternativas do mercado; 
A existência de software público brasileiro; 
As políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo do ePing, eMag, ePwg, ICP-
Brasil e e-ARQ Brasil, quando aplicáveis; 
As necessidades de adequação do ambiente do órgão ou entidade para viabilizar a
execução contratual (exemplo: mobiliário, instalação elétrica, espaço adequado para
prestação do serviço, etc); 
A possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como serviço; 
Os diferentes modelos de prestação do serviço; 
Os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, composição ou características
dos bens e serviços integrantes; 
A ampliação ou substituição da solução implantada. 
UFPB já conta com ambiente e estações de trabalho computacionais necessárias para que
os tokens sejam devidamente instaladas, sendo as máquinas compatíveis com o software
que deverá ter compatibilidade com macOS X, Windows 7, 8, 10 e 

Verifica-se conforme determina a IN 01/2019, Ministério da Economia/Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital, que a contratação é
a mais adequada e a escolha tem viés técnico, tanto no que tange à finalidade principal do
serviço como no que tange a solução de tecnologia da informação mais adequada, com parecer
técnico do STI/UFPB, e autorização de contratação do CGTI de acordo com o que preceitua o
PDTIC desta instituição, disponibilizado no link:  https://www.sti.ufpb.br/sti/contents/documentos/planos

/ufpb-cgd_pdtic_2021-2024_plano-diretor-tic_ver-1-0_20210512.pdf.

Foram pesquisados pelos setores competentes outros softwares conforme determina a portaria
STI/MP nº 46/2016 e não foram encontrados equivalentes que satisfaçam as necessidades do
requisitante.
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Em suma, não há necessidade de outras contratações em paralelo para que a solução de TIC
funcione, sendo certo que o ambiente da UFPB possui capacidade de viabilizar a execução do
software conforme informado no Documento de Formalização da Demanda.

Por fim, importante esclarecer que o serviço em comento é essencial e necessária a sua
continuidade, podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses nos termos do art. 57,
IV da Lei 8.666/93. 

Com base neste levantamento, só foi identificado uma solução, inclusive, a tecnicamente
informada pelo setor requisitante.

 

Id Descrição da solução (ou cenário)

1

Certificado digital do tipo A3, padrão ICP-Brasil, e-CPF, sem fornecimento de dispositivo
físico de armazenamento - Renovação, com validade por 3 anos e certificado digital do tipo
A3, padrão ICP -Brasil, e -CPF, com fornecimento de token criptográfico para
armazenamento do Certificado, com validade por 3 anos.

2 CENÁRIO: Aquisição de outro software (Inviável – não há atualmente no mercado)

9. Análise comparativa de soluções

Requisito Solução Sim Não
Não se 
Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração
Pública?

Solução 1 X    

Solução 2   X  

A Solução está disponível no Portal do
Software Público Brasileiro?

(quando se tratar de software)

Solução 1   X  

Solução 2   X  

A Solução é composta por software livre ou
software público?

(quando se tratar de software)

Solução 1   X  

Solução 2   X  

A Solução é aderente às políticas, premissas
e especificações técnicas definidas pelos
Padrões de governo ePing, eMag, ePWG?

Solução 1     X

Solução 2     X
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A Solução é aderente às regulamentações
da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de certificação
digital)

Solução 1 X    

Solução 2     X

A Solução é aderente às orientações,
premissas e especificações técnicas e
funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o
objetivo da solução abranger documentos
arquivísticos)

Solução 1     X

Solução 2     X

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

A Solução 02 foi considerada inviável, visto que atualmente não há no mercado outra forma de
aquisição de certificado digital com as características e funções necessárias para suprimir a
necessidade da UFPB.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Como só foi encontrada uma solução viável, não há como comparar os custos com outra
solução, desta forma é inviável a realização de uma pesquisa de preços para se chegar ao valor
para fins de contratação.

 

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

A terceirização do presente objeto se justifica uma vez que os serviços são prestados por
empresas especializadas, que representam uma Autoridade Certificadora credenciada à
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil e que estejam regulares com os
requisitos técnicos auditados por esse órgão, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, não existindo outra possibilidade de solução no mercado. 

 

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 10.729,76

O preço foi levantado através do Painel de Preços do Governo Federal junto a diversas outras
entidades federais, conforme consta nos autos do processo, nos termos do IN 73/2020, artigo 5º. 

Destaca-se que a metodologia de preços praticados foi a média dos colhidos no Relatório de
Pesquisa de Preço Ministério da Economia, foram também priorizadas as pesquisas no inciso I
do art. 5º da IN 73/2020, constando o relatório e o documento de formalização dos preços nos
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autos do processo de contratação -  DOCUMENTO Nº 4/2023 - PROGEP-ATPLAN
(11.01.30.02) e DOCUMENTO Nº 1/2023 - PROGEP-ATPLAN (11.01.30.02). 

Restando, assim, o preço pelo certificado digital do tipo A3, padrão ICP-Brasil, e- CPF, sem
fornecimento de dispositivo físico de armazenamento por R$ e do certificado digital do83,58 
tipo A3, padrão ICP -Brasil, e-CPF, com fornecimento de token criptográfico para
armazenamento do certificado por R$ 130,78. 

Item CATSERV DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT
VALOR 
UNITÁRIO

1 27219

Certificado digital do tipo A3, padrão ICP-Brasil,
e-CPF, sem fornecimento de dispositivo físico de
armazenamento - Renovação, com validade por 3
anos.

unid. 83 83,58

2 27189

Certificado digital do tipo A3, padrão ICP -
Brasil, e -CPF, com fornecimento de token
criptográfico para armazenamento do Certificado,
com validade por 3 anos.

unid. 29 130,78

 

14. Justificativa técnica da escolha da solução

Justifica-se a contratação, tendo em vista a necessidade de prover certificação digital, no âmbito
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL aos servidores da Universidade
Federal da Paraíba que acessam sistemas eletrônicos estruturantes que necessitam de certificado
digital para autenticação dos usuários, bem como a demanda existente para acesso aos sistemas
estruturantes do Governo Federal, possibilitando que o trabalho administrativo possa ser
desempenhado com mais qualidade e eficiência.

 

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Economicamente, a aquisição se justifica por apresentar baixo custo benefício. Além disso, não há outras 
soluções técnicas que sejam viáveis, implicando que a única solução possível é esta.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atendimento das necessidades administrativas e acadêmicas, visando alinhamento com a
estratégia institucional. Utilização de ferramentas adequadas para a as atividades fins da UFPB,
compatíveis com as ferramentas utilizadas no mercado.

 

17. Providências a serem Adotadas

NÃO APLICÁVEL
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18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Pelo exposto nos Estudo Técnico Preliminar, verifica-se viável a contratação em apreço, sugerindo que seja contratada por 
Sistema de Registro de Preços.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

DYEGO KLEODON ANDRADE DA SILVA
Equipe de apoio

 

 

 

 

JANEILZA MARCIA DE SALES
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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about:blank 1/5

Informações básicas

Itens cotados

Relatório de Pesquisa de Preço

Ministério da Economia

Relatório Detalhado

Número da Pesquisa

26/2023

UASG

153065

Título

CERTIFICADO DIGITAL (COM E SEM TOKEN)

Editado por

JANEILZA MARCIA DE

SALES

Status

Rascunho

Observações

Total de itens cotados

2

Fonte dos itens

Catálogo Compras.gov.br

Item-1

Nº Órgão cotado Quantidade
Preço

unitário
Cotado em Consolidada

1 INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.FARROUPILHA 40 R$ 79,9000 03/03/2023 Sim

Descrição do item

Emissão de certificado digital a3,

sem token pessoa física

Unidade

Fornecimento

UNIDADE

Quantidade

60

Consolidação dos preços cotados

Menor Maior Media Mediana

Compras.gov.br R$ 55,0000 R$ 119,0000 R$ 83,5800 R$ 79,9000

Fonte de cotação Compras.gov.br
Total de cotações para essa fonte: 5

Filtro Aplicado:

Período: 12 Meses

Id da Compra

15812706000052024

N°

do

Item

2

Comprado em

16/02/2023

UASG

158127

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de serviços de fornecimento de certificado digital de pessoa física para os servidores e

empregados públicos federais, com o uso de Autoridade de Registro - AR específica vinculada ao Ministério da

Economia, por meio de integração ao Sistema de Gestão de Pessoas do Governo Federal - SIGEPE com o Módulo

Eletrônico de AR do Serpro, que atende às normas e especificações da ICP-Brasil.

Esfera

Federal

Fornecedor

SERVICO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)

Marca
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Nº Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

2 COMANDO DO EXERCITO 1 R$ 109,0000 03/03/2023 Sim

Nº Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

3 COMANDO DO EXERCITO 2 R$ 119,0000 03/03/2023 Sim

Nº Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

4 COMANDO DO EXERCITO 6 R$ 55,0000 03/03/2023 Sim

Id da Compra

16024006000052024

N°

do

Item

1

Comprado em

10/02/2023

UASG

160240

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de certificado digital a fimde atender as necessidades dos agentes da administração da 9ª

Bateria de Artilharia Antiaérea(Escola).

Esfera

Federal

Fornecedor

CERTINS LTDA

Marca

Id da Compra

16017506000012024

N°

do

Item

2

Comprado em

09/02/2023

UASG

160175

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de Serviço de fornecimentode certificado digital para base Administrativa da Guarnição de

João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas.

Esfera

Federal

Fornecedor

AR RP CERTIFICACAO DIGITAL LTDA

Marca

Id da Compra

16022606000032024

N°

do

Item

1

Comprado em

06/02/2023

UASG

160226

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Certificado digital do tipo pessoa física e jurídica. Validade 03 anos

Esfera

Federal

Fornecedor

SAFE CERT CERTIFICACAO DIGITAL LTDA

Marca



06/03/2023, 07:24 about:blank

about:blank 3/5

Nº Órgão cotado Quantidade
Preço

unitário
Cotado em Consolidada

5 CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MG 25 R$ 55,0000 03/03/2023 Sim

Item-2

Nº Órgão cotado Quantidade
Preço

unitário
Cotado em Consolidada

1 INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTANICO DO RJ 30 R$ 130,0000 03/03/2023 Sim

Id da Compra

15301506000242024

N°

do

Item

2

Comprado em

23/01/2023

UASG

153015

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de certificado digital de forma a permitir o acesso dos diversos setores dainstituição aos

sistemas operacionais como SIASG, SIAFI, SIGEP, SCDP e outros.

Esfera

Federal

Fornecedor

CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A

Marca

Descrição do item

Emissão de certificado digital a3,

com token pessoa física

Unidade

Fornecimento

UNIDADE

Quantidade

15

Consolidação dos preços cotados

Menor Maior Media Mediana

Compras.gov.br R$ 118,0000 R$ 145,0000 R$ 130,7850 R$ 130,0000

Fonte de cotação Compras.gov.br
Total de cotações para essa fonte: 6

Filtro Aplicado:

Período: 12 Meses

Id da Compra

44302006000012024

N°

do

Item

1

Comprado em

10/02/2023

UASG

443020

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação por dispensa de licitação de aquisição de certificados digitais A3, do tipo pessoa física (e-

CPF), com fornecimento de token USB, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Esfera

Federal

Fornecedor

AR RP CERTIFICACAO DIGITAL LTDA

Marca



06/03/2023, 07:24 about:blank

about:blank 4/5

Nº Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

2 CONSELHO REG. DE FARMÁCIA EST. DE SAO PAULO 2 R$ 130,0000 03/03/2023 Sim

Nº Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

3 COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 4 R$ 118,0000 03/03/2023 Sim

Nº Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

4 COMANDO DO EXERCITO 40 R$ 120,0000 03/03/2023 Sim

Id da Compra

38946106000032024

N°

do

Item

1

Comprado em

09/02/2023

UASG

389461

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Emissão de 02(dois) certificados digitais e-CPF para o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo- CRF-SP.

Esfera

Federal

Fornecedor

CELESTIAL ADMINISTRADORA E

CONSERVADORA LTDA

Marca

Id da Compra

11321006002012024

N°

do

Item

2

Comprado em

09/02/2023

UASG

113210

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Certificado Digital.

Esfera

Federal

Fornecedor

LOPES & COSTA APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

Marca

Id da Compra

16034806000012024

N°

do

Item

1

Comprado em

07/02/2023

UASG

160348

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Emissão de Certificado A3, com token Pessoa Jurídica e Pessoa Física.

Esfera

Federal

Fornecedor

AR CERTIFLEX LTDA

Marca



06/03/2023, 07:24 about:blank

about:blank 5/5

Memória de calculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das amostras, divida pelo número de

amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor central do conjunto de valores extraídos."

Nº Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

5 COMANDO DO EXERCITO 12 R$ 145,0000 03/03/2023 Sim

Nº Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

6 COMANDO DA MARINHA 12 R$ 141,7100 03/03/2023 Sim

Id da Compra

16020206000012024

N°

do

Item

1

Comprado em

03/02/2023

UASG

160202

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa para emissão decertificado digital

Esfera

Federal

Fornecedor

E & A CERTIFICADORA LTDA

Marca

Id da Compra

78370106000052020

N°

do

Item

1

Comprado em

31/01/2023

UASG

783701

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de

licitação de certificados digitais com token para pessoa física, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Esfera

Federal

Fornecedor

X.DIGITAL BRASIL SEGURANCA DA

INFORMACAO LTDA

Marca

Relatório emitido em 06/03/2023 - 07:24



 

 

 

ANEXO II – Instrumento de Medição de Resultados (IMR) 

 

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Processo nº.  23074.070606/2023-40 

Área Interessada: UFPB 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de serviços de emissão de certificados 
digitais tipo token A3 ICP-Brasil com ou sem dispositivo físico. 

 

1 - O Instrumento de Medição de Resultados - IMR é um mecanismo que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 

qualidade da prestação dos serviços e respectivas adequações de pagamento. 

2 - O objetivo do IMR é vincular o pagamento dos serviços aos resultados alcançados, em 
complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as reduções de 

pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR, ser interpretadas como penalidades ou multas, 
as quais exigem a abertura do regular processo administrativo e do contraditório. 

3 - Desse modo, o preço a ser estabelecido em contrato para a realização dos serviços se refere à 
execução com a máxima qualidade. Portanto, a execução que atinja os objetivos dos serviços 
contratados sem a máxima qualidade importará pagamento proporcional ao realizado, seguindo os 

critérios descritos neste anexo. 

4 - A Fiscalização técnica deverá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

4.1 - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

4.2 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. A utilização do IMR não impede a aplicação 
concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

5 - A aplicação do IMR, utilizada pela fiscalização do contrato, deverá seguir de acordo com a 

metodologia constante em cada indicador tomando como base o mês de referência da prestação dos 
serviços. 



 

 

 

6 - O pagamento à contratada será feito em consonância com o percentual de retenções obtido do 
somatório do resultado de todos os indicadores. Por exemplo, se durante um mês o somatório das 
retenções de todos os indicadores for de 10% (dez por cento), será efetuado o pagamento de 90% 

(noventa por cento) do valor total da Nota Fiscal/Fatura mensal dos serviços prestados. 

Proporcionalidade ao atingir as metas estabelecidas no IMR 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a prestação dos serviços contratados nos 
padrões pretendidos pela Universidade Federal da 

Paraíba - UFPB  
 

Meta a cumprir Realização efetiva de atividade técnica de acordo 

com a solicitação. 

Instrumentos de medição Relatório de acompanhamento contratual que relata 
os prazos da execução e a prestação do serviço. 

Forma de acompanhamento Fiscalização pelos fiscais de contrato e de execução 

de serviço. 

Periodicidade Durante a execução da contratação e após a 
finalização 

Mecanismo de cálculo O número de ocorrências no mês refletirá o 

percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, 
pelo não atingimento. 

Início de vigência Data da assinatura do Contrato 

Faixas de ajuste no pagamento Atendimento após 1 dia = 100% do valor dos 
serviços prestados naquele atendimento. 

Atendimento após 2 a 5 dias = 95% do valor dos 
serviços prestados naquele atendimento. 

Atendimento de 6 até 10 dias = 90% do valor dos 
serviços prestados naquele atendimento. 

Sanções Conforme previsto no Termo de Referência. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO) 

 

 
 
A Universidade Federal da Paraíba, com sede no Campus Universitário S/N, na cidade de João  
Pessoa/PB, inscrito(a) no CGC/MF sob o nº 24.098.477/0001-10, neste ato representada pelo 

......................... Pró Reitor Administrativo, nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 
200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ......, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 44/2023, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo 
nº 27074.070606/2023-40, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualif icada(s) nesta ATA, de acordo com a classif icação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando -se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual fornecimento 

da solução de tecnologia da informação e comunicação  consistente da Contratação de 83 

(oitenta e três) certif icados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, e-CPF, sem fornecimento 

de dispositivo f ísico de armazenamento e 29 (vinte e nove) certif icados digitais do tipo A3, 

padrão ICP -Brasil, e -CPF, com fornecimento de token criptográf ico para armazenamento  

do certif icado especif icado(s) no(s) item(ns) 01 e 02 do  Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão nº 44/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especif icações do objeto  e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Fornecedor da solução (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 

de 
Medida 

Quantidade Valor 

Unitário  

1     

2     
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3     

...     

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a f im de verif icar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado  pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

conf irmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justif icativa aceitável;  
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5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,  

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justif icados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustif icadamente, nos termos do art. 49, §1º do 

Decreto nº 10.024/19.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso 

X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso  no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se def inidos no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos f ixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

Para f irmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
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http://www.pra.ufpb.br/pra/contents/pregoes/2023  

 
 
 

Local e data 
Assinaturas 

 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO – SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA  E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A União, Autarquia UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA, com sede no(a) Cidade 

Universitária – Campus I, na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, inscrito(a) no CNPJ sob o nº . 

24.098.477/0001-10, neste ato representado(a) pelo(a) Magnífico Reitor Prof. VALDINEY VELOSO 

GOUVEIA,  pelo Decreto nº , de 04 de novembro de 2020, publicada no DOU de 05 de novembro de 

2020, Edição 211, Seção 2, página 1, portador do RG sob o nº 1013097, SSP-PB, CPF 442.051.554-68, 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 , do 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa 

SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão  por Sistema de Registro de 

Preços nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação 

de contratação de empresa especializada para a aquisição de serviços de emissão de certificados digitais tipo 

token A3 ICP-Brasil com ou sem dispositivo físico, que serão prestados nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula -se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

____________________________________________________________________ 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário  

1 Certificado digital do tipo A3, padrão ICP-

Brasil, e-CPF, sem fornecimento de 

dispositivo físico de armazenamento - 

Renovação, com validade por 3 anos.  

Unid 91 83,58 

2 Certificado digital do tipo A3, padrão ICP - 

Brasil, e -CPF, com fornecimento de token 
criptográfico para armazenamento do 
Certificado, com validade por 3 anos. 

Unid 37 130,78 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e 

encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e  seja observado o disposto no 

Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos  seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.   

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 10.729,76 (dez mil setecentos e vinte nove reais e setenta 

e seis centavos); 

 

3.1.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos da solução efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em  dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.   

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência  e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido 

estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução do contrato , os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do 

objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência , anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de 

Referência , que constitui seu anexo. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a  XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegura ndo-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratua is já  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa  SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a  ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do a rt. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal na Paraíba , Seção Judiciária de João Pessoa . para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


